
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÃO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 20.537/2018

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES. Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o memorando 0346/2018 da 

Secretaria Municipal da Educação e memorando 415/2018 da 
Procuradoria, onde relatam que no dia 26/02/2018, ocorreu à colisão do 

Micro-ônibus de placa FMX 9358 de propriedade da municipalidade, na 

ocasião conduzido pelo servidor JOÃO ROBERTO ALVES DA 
SILVA, com o veículo particular FORD RA, de placa PYU 6164, 
conduzido pela Sra. GABRIELA NEL SAMPAIO DE BRITO SILVA.

CONSIDERANDO ainda, que de acordo com o 

requerimento da Sra. Gabriela Nel, nesta ocasião o seu veículo FORD KA 
sofreu danos na lateral e pára-choque e que por esse motivo teve um 
prejuízo no valor de R$450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais).

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo 

com a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do Município de Lorena, esses fatos, em tese.




